
LEI COMPLEMENTAR N° 032/05, DE 30 DE JUNHO DE 2005.

“Altera os artigos 4º e 5º da Lei Complementar nº
018/02, de 26 de dezembro de 2002”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 4º da Lei Complementar nº 018/02, de 26 de dezembro de 2002
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º - A CIP é devida em razão do custo de serviços de manutenção e
melhoria do sistema de iluminação das vias e logradouros públicos e do custeio dos
débitos com o fornecimento de energia elétrica, calculada do modo específico e
cobrada da seguinte forma...”:

Art. 2º - O art. 5º da Lei Complementar nº 018/02, de 26 de dezembro de 2002
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 5º - O produto da arrecadação da CIP constitui receita destinada à
manutenção pública, bem como para a operação e melhoria desses serviços e para
pagamento de débitos de fornecimento de energia elétrica, sem prejuízo para o
Município.

§ 1° - Fica autorizada a utilização da receita auferida pela arrecadação da CIP
para pagamentos de débitos relativos a fornecimento de energia elétrica para
iluminação pública mediante contrato estabelecido entre o Poder Público Municipal e
a EMPRESA CONCESSIONÁRIA”.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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